
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 
CONCURSO PÚBLICO 01/2026 

Página 1 de 3 
 

RETIFICAÇÃO Nº 1 DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO/SP - CONCURSO PÚBLICO 01/2026 
 

A Prefeitura Municipal de Amparo, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna pública a retificação do Edital de Abertura de inscrições para o Concurso Público 01/2026, 
conforme segue. 
 
1. DAS RETIFICAÇÕES 

1.1. No Capítulo 2. DOS EMPREGOS, item 2.1, LEIA-SE como segue abaixo e não como constou 
anteriormente: 

ENSINO MÉDIO / TÉCNICO COMPLETO                                                 VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 74,00 

Benefícios: Vale Alimentação, Vale Transporte e Plano de Saúde de acordo com a Legislação vigente. 

Emprego Vagas 
Vencimento 

Base 

Carga 
Horária 
Semanal 

Requisitos 

(...) (...) (...) (...) (...) 

Agente de Defesa Civil CR R$ 1.915,38   

40 h ou 
escala de 

12X36 

Ensino Médio Completo +  
CNH Categoria “B” + ter  
idade inferior a 70 anos. 

Agente de Trânsito CR R$ 2.967,33   

40 h ou 
escala de 

12X36 

Ensino Médio Completo +  
CNH Categoria “AC” + ter  
idade inferior a 70 anos. 

(...) (...) (...) (...) (...) 

Eletrotécnica CR  R$ 5.044,44  40 h 

Ensino Médio Completo + 
Curso  Técnico na Área de 

Atuação + Registro no 
respectivo Conselho de 

Classe + ter idade inferior a 
70 anos.  

(...) (...) (...) (...) (...) 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO                                                 VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 86,00 

Benefícios: Vale Alimentação, Vale Transporte e Plano de Saúde de acordo com a Legislação vigente. 

Emprego Vagas 
Vencimento 

Base 

Carga 
Horária 
Semanal 

Requisitos 

(...) (...) (...) (...) (...) 

Analista de Recursos Humanos CR  R$ 6.369,26  40 h 

Ensino Superior Completo 
na Área de Atuação em 

Recursos Humanos + 
Registro no respectivo 

Conselho de Classe + ter 
idade inferior a 70 anos. 

(...) (...) (...) (...) (...) 

 

1.2. No Capítulo 10. DAS PROVAS OBJETIVAS, item 2.1, LEIA-SE como segue abaixo e não como constou 
anteriormente: 

Emprego Prova 
Número de 
Questões 

Duração da 
Prova 

(...) (...) (...) (...) 

Educador Social 

Eletrotécnica 

Técnico de Enfermagem 

Fiscalização Sanitária 

Projetos e Edificações 

Técnico de Enfermagem do Trabalho 

Técnico de Enfermagem PSF 

Técnico de Segurança do Trabalho 

Topografia 

Língua Portuguesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

Total 

10 

05 

05 

20 

40 

3 h 

(...) (...) (...) (...) 
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1.3. No ANEXO I - ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS EMPREGOS, LEIA-SE como segue abaixo e não como 
constou anteriormente: 

  PROCURADOR 

Representar o Município em todas as ações, em qualquer foro ou instância em que seja autor, réu, 
assistente, oponente, oposto, interveniente ou por qualquer forma interessado, sendo-lhe 
destinados, integralmente, os honorários advocatícios, que serão rateados em partes iguais entre 
os Procuradores, inclusive o Procurador Chefe; promover a cobrança judicial dos créditos 
tributários e não tributários inscritos em dívida ativa, sendo-lhe destinados os honorários 
advocatícios, os quais serão rateados em partes iguais entre todos os membros da Advocacia 
Pública, inclusive o Procurador Chefe e o Assessor Chefe; atuar em todas as reclamações 
trabalhistas em que o Município seja reclamado, reclamante, interveniente ou por qualquer forma 
interessado, sendo-lhe destinados os honorários advocatícios, os quais serão rateados em partes 
iguais entre todos os membros da Advocacia Pública, inclusive o Procurador Chefe e o Assessor 
Chefe; apresentar nos processos judiciais petições e manifestações em geral; interpretar as 
decisões judiciais, especificando a força executória do julgado e fixando para o respectivo órgão ou 
entidade pública os parâmetros para cumprimento da decisão; participar de audiências judiciais; 
despachar com autoridades judiciais assuntos de interesse do Município; promover a análise de 
precatórios e de requisição de pequeno valor antes de seus pagamentos; requisitar elementos de 
fato e de direito e quaisquer informações necessárias à defesa judicial dos direitos ou dos interesses 
do Município; comunicar-se com outros órgãos e entidades pelos meios necessários ao 
atendimento de demandas judiciais; utilizar os sistemas eletrônicos existentes para a 
representação judicial, ciência e prática de atos processuais envolvendo o Município, bem como 
atualizar as informações sobre sua produção jurídica; conferir acompanhamento prioritário ou 
especial aos processos classificados como relevantes ou estratégicos; receber citações, intimações 
e notificações judiciais em nome do Município; representar o Município perante os órgãos do Poder 
Judiciário; estudar os processos e assuntos que lhes sejam submetidos, elaborando os pareceres 
jurídicos que se tornarem necessários; analisar e examinar minutas de editais, contratos, acordos, 
convênios ou aditivos de interesse dos órgãos da administração pública municipal; exercer 
atividades jurídico-consultivas em questões de cunho administrativo nas áreas de licitações, 
contratos, convênios, dos direitos trabalhista, civil, administrativo, tributário, financeiro, 
urbanístico, constitucional, e demais áreas do direito, emitindo o competente parecer jurídico; 
prestar orientação jurídica às comissões de licitação, sindicância e de processo administrativo 
disciplinar; elaborar, alterar e retificar projetos de leis, decretos, portarias e demais atos normativos 
e legislativos, prestando assessoramento jurídico e técnico-legislativo ao Poder Executivo; elaborar, 
preparar e apresentar informações, justificativas, defesas, recursos e demais atos pertinentes a 
serem apresentados junto ao Tribunal de Contas; atuar e realizar o acompanhamento jurídico em 
inquéritos junto aos Ministérios Públicos Estadual, Federal e do Trabalho, propondo as defesas e 
informações administrativas e jurídicas necessárias; elaborar notificações extrajudiciais; 
representar extrajudicialmente o Município; auxiliar na elaboração de minutas de contratos, 
convênios e outros documentos similares; prestar toda forma de assessoria e consultoria jurídica à 
Administração Pública Municipal Direta. 

 
2. DAS RETIFICAÇÕES 

2.1. Ratificam-se as demais disposições do Concurso Público 01/2026, as quais permanecem 
inalteradas. 

Amparo, 12 de junho de 2026. 

 

CARLOS ALBERTO MARTINS 

Prefeito 


